
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA Nº 212 - SP (2017/0011520-7)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : PAULO FELIPE MACARIO MACIEL 
AGRAVANTE : MARLENE SILVA DE LIMA MACARIO 
ADVOGADO : PAULO FELIPE MACARIO MACIEL  - SP327898 
AGRAVADO  : SAHARAS ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE UNIDADES 

DO LOTEAMENTO JARDIM HARAS BELA VISTA 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA. CONCESSÃO DE 
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. PENDÊNCIA DE JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.
1. Nos termos do art. 1.029 do CPC/2015, a competência para apreciar o pedido de efeito 
suspensivo a recurso especial somente passa a ser do Superior Tribunal de Justiça a partir da 
publicação da decisão de admissibilidade.
2. Em casos excepcionais, "é possível a concessão diretamente pelo Superior Tribunal de 
Justiça de efeito suspensivo a recurso especial pendente de juízo de admissibilidade na 
origem, quando efetivamente demonstrada, além dos requisitos  próprios  da  tutela  de 
urgência, situação de manifesta ilegalidade ou teratologia" (AgInt na TP 18/SP, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 18.4.2017).
3. Fundamentos do acórdão proferido na origem que indicam a ausência do fumus boni iuris 
necessário ao deferimento do efeito suspensivo pleiteado antes mesmo de ter sido realizado o 
juízo de admissibilidade do recurso especial pelo Tribunal de origem, a inocorrência de 
manifesta ilegalidade ou teratologia, bem como a  impossibilidade de revisão de matéria de 
fato no âmbito do recurso especial (Súmula 7).
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco 
Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 05 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti 
Relatora
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